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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: Reforma de pontes. 

Município: Taquari/RS. 

Local da obra: Estrada TK-49, acesso ao Cerro dos Kern; Estrada TK-38; Estrada TQ-10, sobre 

a fluente do Arroio dos Pinheiros. 

 

Apresentação 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor de maneira detalhada as Normas 

Técnicas orientações que irão definir os serviços de REFORMA DE PONTES, a ser executado nesta 

estrada no município de Taquari e foi orientado visando atender as exigências legais e técnicas desta 

Prefeitura Municipal.  

Todos os equipamentos e máquinas necessários à execução da obra serão de 

responsabilidade da empresa executora. Os materiais serão fornecidos pela prefeitura. 

1. Reforma. 

Será executada a reforma de três (3) pontes.  

Duas (2) serão realizadas através da troca de 7 madres em eucalipto roliço Ø=600MM, totalizando 

4,2x7M. Deverá ser colocado pranchas de eucalipto de 4,20x7x0,07M sobre os madres. Em seguida, 

será  colocado trilhos de 0,8x7M sobre as pranchas. 

Uma (1) será realizada através da troca 7 madres em eucalipto roliço Ø=600MM, totalizando 

4,2x10M. Deverá ser colocado pranchas de eucalipto sobre os madres, de 4,20x10x0,07M. Em seguida, 

será colocado trilhos de 0,8x10M sobre as pranchas. 

Medição dos serviços: 

A reforma das 3 pontes serão medidas por unidade executada na obra, em UN.  
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4. LIMPEZA, ORGANIZAÇÃO E SEGURANÇA. 

Deverá ser realizada a limpeza e serviços iniciais. Assim como a sinalização necessária à 

segurança da obra, pedestres e veículos, que necessitem transitar pelo local.  

Ao longo e ao final da obra deverá ser realizada uma limpeza geral com remoção de resíduos e 

destinação adequada dos mesmos. 

Durante toda a obra, esta deverá ser mantida em boas condições de limpeza e organização. 

Deverão ser providenciados todos os EPI's necessários para a segurança dos trabalhadores ao 

longo de toda a obra. 

 

 

 

                                                  Taquari, 02 de Setembro de 2020. 

 

_______________________ 

Sérgio Vinícius Noschang 

Engenheiro Civil – CREA 152.282-D 
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